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Candiota, 21 de agosto de 2025. 

 
 
 
Ao 
IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
SCEN Trecho 2, Edifício Sede - Cep: 70818-900 – Brasília DF. 

Att.: Diretoria de Licenciamento Ambiental (Dilic) 
Claudia Jeanne da Silva Barros 
 
 
Ref.: Ofício nº 165/2025/Coert/CGTef/Dilic - Processo nº 02001.002567/97-88 - L.O nº991/2010 - 1ª 

Renovação 

 

 

 
ÂMBAR SUL ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ 01.600.202/0001-37, com Sede localizada na Rodovia BR 472, 

Km 576, CEP 97.514-899, no município de Uruguaiana/RS e sua filial Candiota, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.600.202/0003-07, com sede na Estada Miguel Arlindo Câmara n° 3601, Vila Residencial, CEP 

96.495.000, Candiota/RS, vem por meio desta, solicitar correção na informação disponibilizada ao Senhor  

Cláudio Terre do Amaral, Procurador da República, via Ofício nº 165/2025/Coert/CGTef/Dilic (SEI 

nº24207414), no que se refere a apresentação da revisão do Programa de Monitoramento de Emissões 

Atmosféricas. 

Pergunta do Senhor Procurador da República: 

“b) informe se houve a reestruturação do Programa de Monitoramento de Emissões 
Atmosféricas, conforme recomendado pelo Parecer Técnico nº 131/2023- Cenef/CGTef/Dilic (SEI 
nº 16779186);” 

 

No Ofício nº 165/2025/Coert/CGTef/Dilic consta a resposta no item 2: 

“2. Quanto ao Programa de Monitoramento de Emissões Atmosféricas, informo que ainda não 
foi apresentado ao Ibama, reestruturado.” 

 

Solicita-se a correção da informação, considerando que o Programa em tela foi apresentado ao IBAMA em 

maio de 2024, por meio da carta SSMA CAN - 008.24 (SEI nº19564220) que encaminhou a revisão do 

Programa de Monitoramento de Emissões Atmosféricas da UTE Candiota III Fase C (SEI nº19564221), em 
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atendimento ao Parecer Técnico nº 43/2024-Cenef/CGTef/Dilic (SEI nº18461102), parecer que sumarizou 

as ações recomendadas pelas análises técnicas do IBAMA para acompanhamento do processo 

02001.002567/1997-88, e cita o Parecer Técnico nº 131/2023- Cenef/CGTef/Dilic, possibilitando a 

avaliação ao IBAMA. 

Consta no Processo ainda o Protocolo Digital - RECIBO DA SOLICITAÇÃO Nº 001812.0073444/2024 (SEI 

nº19564219), atestando a entrega dos documentos pela Âmbar Sul Energia. 

Tal situação é mais bem demonstrada na imagem que segue: 

 

 

Sendo o que tinha para o momento, subscrevemo-nos. 

 
 
 
 
 

Fabio Tales Bindemann 
Diretor 
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